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INTRODUÇÃO 

 

O câncer é o principal problema de saúde pública no mundo e já está entre as quatro 

principais causas de morte prematura (antes dos 70 anos de idade) na maioria dos países. A 

incidência e a mortalidade por câncer vêm aumentando no mundo, em parte pelo 

envelhecimento, pelo crescimento populacional, como também pela mudança na distribuição 

e na prevalência dos fatores de risco de câncer, especialmente aos associados ao 

desenvolvimento socioeconômico.  

A Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa possui habilitação em alta complexidade 

oncológica, oferece assistência geral e especializada, e integral ao paciente com câncer, 

atuando no diagnóstico e tratamento do paciente. 

A assistência especializada abrange sete modalidades integradas: diagnóstico, cirurgia 

oncológica, radioterapia, quimioterapia (oncologia clínica, hematologia e oncologia 

pediátrica), medidas de suporte, reabilitação e cuidados paliativos. 

Em busca de aperfeiçoar a assistência prestada aos pacientes do Sistema Único de 

Saúde – SUS por meio da implementação do protocolo de atendimento ao paciente portador 

de doença oncológica, nas especialidades habilitadas, com objetivo de garantir integralmente 

o cuidado à pessoa com câncer, foi estabelecido para o presente trabalho os indicadores 

qualitativos. 

 

 

 



 

 

6 

1  BIÓPSIAS REALIZADAS 

 

O primeiro indicador estabelecido foi número de biópsias realizadas no mês, exame 

este necessário para a confirmação diagnóstica de lesões suspeitas, e é feito por meio do 

procedimento de biópsia e exame anatomopatológico. 

Vale destacar que para o controle do câncer, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

recomenda ações de prevenção, detecção precoce e acesso ao tratamento (WORLD HEALTH 

ORGANIZATION, 2017).  

Entre essas ações, a detecção precoce recebe grande atenção da população e dos 

meios de comunicação em razão da premissa de que quanto mais cedo o câncer for 

identificado, maiores são as chances de cura. 

 

1.1 Exames anatomopatológico e exames de imagem 

 

Os exames anatomopatológicos e exames de imagem possibilitam o diagnóstico, 

acompanhamento ou estadiamento para todos os pacientes que necessitarem, em tempo 

hábil e com qualidade no resultado, possibilitando o diagnóstico precoce e o tratamento 

adequado.  

A biópsia é um procedimento para a coleta de fragmentos de um determinado órgão 

ou tecido para análise por um médico patologista. Este procedimento, quando necessário, é 

parte do processo de investigação de uma doença, possibilitando um diagnóstico, além de 

fornecer informações que contribuem com a escolha do tratamento adequado e com o 

prognóstico de cada caso.  

Além do câncer, muitas outras doenças também podem ser diagnosticadas através de 

biópsias. Este procedimento é indicado sempre que há necessidade de esclarecimento 

(confirmação ou descarte de uma suspeita diagnóstica). 

O diagnóstico oncológico utiliza diversos parâmetros, entre eles, as avaliações clínicas 

e a histopatológica. Essas avaliações incluem anamnese, exame físico, exames de imagem, 

endoscopia, dosagem sorológica de marcadores tumorais e outros exames relevantes e 

primordiais, como o histopatológico, também conhecido como anatomopatológico. 
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Biópsias Meta

O exame histopatológico é considerado o padrão-ouro para o diagnóstico 

confirmatório de tumor maligno, a avaliação de prognóstico e o direcionamento terapêutico 

para muitos tumores. Esse diagnóstico consiste em uma avaliação macro e uma microscópica 

de material de biópsia ou de peça cirúrgica. 

Independente da fase em que o câncer é detectado, há necessidade de se classificar 

cada caso de acordo com a extensão do tumor. O método utilizado para essa classificação é 

chamado de estadiamento e sua importância está na constatação de que a evolução da 

doença é diferente quando ela está restrita ao órgão de origem ou quando se estende a outros 

órgãos. Estadiar um caso de neoplasia maligna significa avaliar o seu grau de disseminação.  

De modo geral, sabe-se que, quanto antes o câncer for detectado e tratado, mais 

efetivo o tratamento tende a ser, maior a possibilidade de cura e melhor a qualidade de vida 

do paciente.  

O objetivo é detectar lesões pré-cancerígenas ou cancerígenas quando ainda estão 

localizadas no órgão de origem e antes que invadam os tecidos circundantes ou outros órgãos.  

Segue abaixo o resultado evolutivo do indicador no quadrimestre:  

 

Gráfico 1. Números de biópsias realizadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme apresentado no gráfico 1, o resultado do indicador de biópsias apresentou 
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boa performance, muito acima do número pactuado em portaria de habilitação e série 

histórica de anos anteriores. 

As biópsias e os exames anatomopatológicos desempenham um papel crucial no 

diagnóstico e acompanhamento do câncer. Eles fornecem informações detalhadas sobre as 

características das células e tecidos afetados pelo câncer, permitindo que os médicos 

determinem o tipo de câncer, sua extensão, gravidade e possíveis tratamentos.  

Para diagnóstico definitivo de câncer, é primordial a análise de amostras de tecido 

canceroso obtidas por meio de uma biópsia. Essas amostras são examinadas por patologistas, 

que identificam as características celulares específicas associadas ao câncer. 

Os exames anatomopatológicos podem determinar o tipo exato de câncer e a sua 

origem. Isso é crucial, pois diferentes tipos de câncer podem responder de maneira diferente 

aos tratamentos. Além disso, os exames podem ajudar a determinar o estágio do câncer, ou 

seja, quão avançada está a doença e se se espalhou para outras partes do corpo. 

Com base nas informações obtidas dos exames anatomopatológicos, os médicos 

podem decidir qual tratamento é mais apropriado para o paciente. Isso pode incluir cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, terapia-alvo ou imunoterapia. 

Além disso, durante o tratamento, os exames anatomopatológicos podem ser usados 

para monitorar a resposta do câncer às terapias. Isso ajuda os médicos a avaliar se o 

tratamento está sendo eficaz e se é necessário ajustar a abordagem. 

Após o tratamento, os exames anatomopatológicos podem ser usados para detectar 

qualquer retorno do câncer (recorrência). Isso é especialmente importante para garantir que 

qualquer recorrência seja identificada precocemente e tratada adequadamente. As 

características observadas nos exames anatomopatológicos podem fornecer informações 

sobre a agressividade do câncer e a probabilidade de recorrência. Isso ajuda os médicos a 

estimar o prognóstico do paciente e a planejar o acompanhamento adequado. 

Em resumo, as biópsias e os exames anatomopatológicos são essenciais para o 

diagnóstico preciso, planejamento do tratamento e acompanhamento eficaz do câncer. Eles 

fornecem informações detalhadas que ajudam os médicos a tomar decisões informadas sobre 

a abordagem de tratamento mais apropriada para cada paciente, contribuindo para melhores 

resultados e cuidados de saúde personalizados. 
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2  CIRURGIAS ONCOLÓGICAS 

 

O segundo indicador é o número de cirurgias oncológicas realizadas por mês, sendo 

um dos três pilares que sustentam o tratamento oncológico bem-sucedido, geralmente 

acompanhado pela quimioterapia e pela radioterapia.  

A indicação para o procedimento, no entanto, depende de um conjunto de fatores, 

como a extensão da doença, o local onde ela está instalada e as condições clínicas do paciente. 

São esses pontos que vão determinar, também, o tipo de cirurgia mais adequada. 

As principais metas do tratamento são: cura, prolongamento da vida e melhora da 

qualidade de vida. Existem tratamentos curativos para um terço dos casos de câncer, 

particularmente para os cânceres de mama, colo do útero, cavidade oral e cólon, quando são 

detectados precocemente e tratados de acordo com as melhores práticas clínicas. 

Existem três formas principais de tratamento do câncer: cirurgia, radioterapia e 

quimioterapia. Elas podem ser usadas em conjunto, variando apenas quanto à suscetibilidade 

dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à melhor sequência de sua 

administração.  

Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com apenas uma modalidade 

terapêutica. A cirurgia oncológica é um tipo de tratamento do câncer que consiste na retirada 

do tumor através de operações no corpo do paciente. Quando indicada, sua intenção é 

remover totalmente o tumor. 

O câncer em sua fase inicial pode ser controlado, ou mesmo curado, através do 

tratamento cirúrgico, atualmente considerado um dos tripés para o tratamento da doença, ao 

lado da quimioterapia e da radioterapia. Vale ressaltar que a abordagem múltipla do 

tratamento, associando diversas modalidades terapêuticas, costuma gerar melhores 

resultados em termos de cura, sobrevida e qualidade de vida. 

O ato cirúrgico pode ter finalidade curativa, sobretudo quando há detecção precoce 

do tumor e é possível sua retirada total; ou finalidade paliativa, quando o objetivo é de reduzir 

a quantidade de células tumorais ou de controlar sintomas que comprometam a qualidade da 

sobrevivência do paciente. Alguns exemplos de tratamentos paliativos são: a descompressão 
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de estruturas vitais, o controle de hemorragias e perfurações, o desvio de trânsitos aéreo, 

digestivo e urinário, o controle da dor e a retirada de uma lesão de difícil convivência. 

O procedimento cirúrgico deve ser realizado sempre sob anestesia, em ambiente 

adequado e com material e equipe devidamente preparados para a intervenção. Além disso 

deve considerar simultaneamente aspectos técnicos, como o conhecimento sobre a doença e 

seu estágio de desenvolvimento, a retirada integral do tumor com cuidado para não deixar 

que a doença se espalhe durante o ato, a retirada de todos os locais para onde a doença possa 

ter se espalhado (gânglios e outros órgãos); bem como aspectos relacionados ao adequado 

preparo do paciente e seus familiares sobre as alterações fisiológicas e/ou mutilações que 

poderão ocorrer por causa do tratamento cirúrgico. 

A cirurgia oncológica também é uma forma de avaliar a extensão da doença. Ou seja, 

em alguns casos, o estadiamento do câncer só é possível de ser certificado durante o ato 

cirúrgico. 

Segue abaixo o resultado evolutivo do indicador no quadrimestre: 

 

Gráfico 2.Números de cirurgias oncológicas realizadas. 
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Cabe ressaltar que as cirurgias oncológicas são realizadas nas especialidades: urologia, 

ginecologia, coloproctologia, cirurgia geral, mastologia e cabeça e pescoço, com objetivo de 

remoção de tumores malignos e a preservação máxima da função dos órgãos afetados. Por se 

tratar de um procedimento de alta complexidade, a cirurgia oncológica requer uma equipe 

multidisciplinar altamente qualificada, composta por cirurgiões, anestesiologistas, 

oncologistas, e outros especialistas. 

 

Essas cirurgias são tecnicamente desafiadoras devido à necessidade de remover 

completamente o tumor e, ao mesmo tempo, minimizar o impacto nas estruturas saudáveis 

ao redor. Além disso, muitas vezes são necessárias técnicas avançadas de imagem e 

equipamentos de última geração para guiar o procedimento, aumentando ainda mais a 

complexidade. 

 

O custo das cirurgias oncológicas é elevado devido aos recursos tecnológicos 

empregados, à especialização dos profissionais envolvidos e à necessidade de cuidados 

intensivos no pós-operatório. Esses fatores contribuem para tornar esse tipo de procedimento 

um dos mais caros no campo da medicina, mas essencial para aumentar as chances de cura e 

melhorar a qualidade de vida dos pacientes com câncer. 
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CONCLUSÃO 

 

Diante desse panorama, é imperativo reconhecer os esforços contínuos da instituição 

em proporcionar atendimento de excelência e responder de forma proativa às crescentes 

demandas oncológicas. Nesse contexto, os recursos oriundos da emenda parlamentar de 

custeio desempenharam um papel estratégico e estruturante, possibilitando não apenas a 

manutenção dos serviços, mas também o avanço qualitativo da assistência prestada. 

O diferencial dessa emenda reside no seu vínculo direto com metas qualitativas 

previamente pactuadas, o que favoreceu a aplicação eficiente e orientada dos recursos, 

promovendo melhorias tangíveis no cuidado ao paciente oncológico. Essa abordagem 

contribuiu para consolidar um modelo de gestão mais responsável e orientado a resultados, 

fortalecendo a cultura institucional de monitoramento e avaliação contínua dos indicadores 

assistenciais. 

Além disso, a previsibilidade proporcionada por esse aporte financeiro permitiu à 

Santa Casa operar com maior estabilidade orçamentária e um fluxo de caixa mais equilibrado, 

condição essencial para garantir a continuidade dos serviços de alta complexidade. O 

equilíbrio financeiro aliado à gestão por metas ampliou a capacidade da instituição de inovar, 

expandir sua produção assistencial e responder com mais agilidade aos desafios emergentes 

da atenção oncológica. 

Portanto, a integração entre financiamento público por meio de emendas 

parlamentares e compromissos assistenciais mensuráveis representa uma estratégia eficaz de 

fortalecimento do SUS, reafirmando o papel da Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa 

como referência regional em oncologia e agente transformador da realidade em saúde da 

população atendida. 
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DEFINIÇÃO  
 
   O manuseio de medicamentos antineoplásicos é uma questão que levanta 
preocupação e requer muita atenção. Os profissionais que fazem essa prática além de 
serem especializados na área de Oncologia, devem se precaver de contato 
desnecessário com esses produtos. 

   Sabemos há tempos dos efeitos que esses medicamentos ocasionam em células 
neoplásicas ou não, ou melhor, células de proliferação acelerada. Ao mesmo tempo, 
levanta-se a possibilidade desses medicamentos serem carcinogênicos e 
teratogênicos.  

   Além disso, alguns autores - como por exemplo Hirst, Sotaniemi e outros - a grande 
possibilidade de contaminação através da exposição por um longo período à 
medicamentos citostáticos. Em um desses trabalhos, enfermeiros que manipularam 
quimioterápicos sem precaução apresentaram ciclofosfamida na urina; e uma 
enfermeira apresentou lesão no fígado. Esses autores também relatam que 
profissionais que seguiram as normas de precaução não apresentaram sinais 
evidentes de contaminação. 

    De um modo geral, o contato com citostático através de inalação de aerossóis ou 
contato direto com a pele - decorrente do ato de manipulação e administração - podem 
acarretar efeitos/sintomas tais como, náusea, lipotimia e cefaléia, alopécia e 
dermatites. 

 
OBJETIVO 
 
   A Central de Quimioterapia (CQT) é o local onde todo processo de manipulação e 
aplicação do medicamento ao paciente é realizado, objetivando uma assistência de 
qualidade otimizada e sistematizada. 
 
 
INDICAÇÃO E CONTRA INDICAÇÃO 
 
Indicação: Pacientes com diagnóstico em Onco-Hematologia e Oncologia Clínica. 

Contra indicação: Pacientes não portadores de Neoplasias Malignas. 
 
 
 
EXECUTANTE 
 
  Enfermeiro especialistas em Oncologia; técnico de enfermagem; Farmacêutico 
especialista em Oncologia; técnico em farmácia; Médicos especialistas; Administrativo. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

  A Central de quimioterapia deverá ser uma área acolhedora com um espaço físico 
mediano onde deverá conter: 

Recepção e uma Sala de Espera 
Consultório de Enfermagem 
Consultório Médico 
Consultório Farmacêutico 
Área de Preparo 
Área de Estoque 
DTR e DML 
Salão de infusão de quimioterapia 
Sanitários 
Copa 
 

Recepção Sala de Espera - A recepção é a porta de entrada para o início de um bom 
tratamento do paciente oncológico. Não devendo conter apenas uma área física 
adequada - que segundo Ministério da Saúde é de 16m2 - mas, principalmente, um 
atendimento humanizado e profissional, trabalhando de forma sistematizada e 
sincronizada com a equipe de enfermagem. 

A sala de espera deve ter um ambiente tranquilo, com revista, música ambiente suave, 
que propicie uma espera agradável e relaxante. 

Consultório Médico – Este se situa no segundo Andar, onde contemos 7 consultórios 
disponibilizados para as diferentes especialidades na área da Oncologia e 
Hematologia. 

Consultório de Enfermagem - Para realização de uma consulta de Enfermagem. 

Consultório Farmacêutico - Para realização de uma consulta Farmacêutica. 

 Área de Preparo - A área de preparo deve ser centralizada e isolada, de acesso 
apenas ao pessoal responsável pela manipulação, na qual deve ser estritamente 
proibida a ingestão e armazenamento de alimentos de qualquer natureza - sólido ou 
líquido. Recomenda-se nessa área não fumar e nem mascar chiclete. 

 Área de Estoque - A área de estoque deve ser um local reservado apenas para o 
armazenamento dos medicamentos e materiais pertinentes à CQT, segundo as 
normas de conservação da Vigilância Sanitária. Esta área deve ser de acesso restrito 
ao controlador de estoque, que conhece tecnicamente a conservação e os cuidados 
com o armazenamento dos medicamentos - e deve contar com armários fechados e 
geladeira com controle de temperatura. Todo e qualquer material pertencente ao 
estoque deve estar identificado, especificando o tipo de material, cuidados específicos 
e validade - e o transporte deve ser feito com cautela. 
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DTR e DML - É a área na qual despreza-se roupas sujas, e resíduos infectantes, 
Químicos e Comum. 

Salão de infusão de quimioterapia – É uma sala de administração de 
antineoplásicos  que deve ser um espaço no qual o paciente não perca a sua 
privacidade, contendo biombos ou cortinas separando cada poltrona e leitos, para 
individualizar o tratamento. A sua dimensão é variável de acordo com o número de 
pacientes. Deve ser de fácil acesso, contando com entradas e saídas ágeis para casos 
de emergência. 

Sanitários - Deve possuir sanitários de fácil acesso para pacientes e outro sanitário 
para funcionários. A área mínima para cada sanitário deve ser de 4m2 segundo 
Ministério da Saúde. 

Copa - Deve existir uma copa para uso dos funcionários, fora da Central de 
Quimioterapia. 

  

RECURSOSOS HUMANOS 
 
O Serviço de Quimioterapia de contar com: 

Recepcionista, 

Médico Oncologista e Onco-Hematologistas, 

Enfermeiro Especializado, 

Técnicos de Enfermagem, 

Farmacêutico Especialista, 

Técnico de farmácia, 

Psicólogo, 

Nutricionista, 

Assistente Social, 

Agente de limpeza. 
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 Recepcionista - A CQT deve contar com Recepcionista, que receba o paciente e o 
conduza à sala de administração de medicamentos. 

   Médico Cancerologista - A presença de um médico Cancerologista, com 
habilitação em oncologia clínica, é obrigatória, por Lei, durante todo o período de 
funcionamento da CQT - para avaliar o paciente, prescrever, determinar condutas e 
prestar atendimento a eventuais intercorrências durante a administração do 
antineoplásico. 

   Enfermeiro Especialista - É o profissional encarregado da aplicação dos 
medicamentos e deve assistir o paciente na unidade de QT antes, durante e após a 
administração do tratamento quimioterápico. Um(a) enfermeiro(a) deve estar 
encarregado(a) de coordenar e supervisionar todas as atividades na CQT. 

   Técnico de Enfermagem - Deve executar procedimentos de menor 
complexidade, sob coordenação e supervisão do(a) Enfermeiro(a). 

   Farmacêutico Especialista -. O farmacêutico oncológico é o profissional 
graduado em Farmácia e especializado em Farmácia Oncológica. Ele faz parte da 
equipe multidisciplinar, atuando nas atividades de logística , farmacotécnica 
(manipulação de antineoplásicos), gestão hospitalar e cuidados clínicos ao paciente 
oncológico. É ele quem faz a gestão da farmácia clínica e de todos os programas que 
precisam de atenção farmacêutica. Esse profissional detém conhecimento amplo de 
medicamentos utilizados na terapia antineoplásica, protocolos de quimioterapia, 
gerenciamento do uso de medicamentos, bem como estudo e acompanhamento de 
reações adversas, toxicidades, interações medicamentos, resolução de problemas 
relacionados a medicamentos, gestão do fracionamento de doses para minimização 
de perdas, acompanhamento farmacoterapêutico e orientação sobre o uso de 
medicamentos para o paciente, cuidadores e equipe multidisciplinar. Assim ele 
trabalha para o melhor uso e gerenciamento dos medicamentos com segurança e 
efetividade. 

    Psicólogo(a) - Deve dar suporte psicológico ao paciente oncológico e familiares. 

    Nutricionista - Deve orientar os pacientes e a equipe sobre os aspectos 
nutricionais do paciente com câncer. 

    Assistente Social - Atua na intervenção de questões sócio-econômicas 
apresentada pelo paciente e familiares. 

    Agente de Limpeza - Responde pela conservação da limpeza na Central de 
Quimioterapia e deve estar esclarecido quanto ao uso de luvas e modos de manuseio 
de lixo tóxico e contaminante. 
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ASPECTOS DA SEGURANÇA PARA O MANUSEIO DE DROGAS 
CITOSTÁTICAS 
 
   Os profissionais de saúde que manipulam antineoplásicos devem ser altamente 
capacitados para o preparo de manipulação e administração de quimioterápicos. 

    O trabalho no Setor de Quimioterapia deve ser totalmente sistematizado e pautado 
e devem ser exibidas em locais visíveis as normas e padrões a serem seguidos em 
todas as circunstâncias previstas na manipulação e na administração dos 
quimioterápicos. 

     Um manual de procedimentos é requisito básico para um bom funcionamento da 
Central de Quimioterapia, no qual conste a rotina da unidade, a forma de atuação do 
profissional nas suas diversas atividades e, principalmente, as informações pertinentes 
às drogas que serão manipuladas, modo de conservação da droga, vias de 
administração, efeitos colaterais possíveis e cuidados de enfermagem.  

    A sistematização de todos os procedimentos otimiza o funcionamento da unidade e 
garante a qualidade da assistência prestada. O paciente sente-se seguro quando, 
mesmo sendo atendido por profissionais diferentes, percebe que todos seguem uma 
mesma técnica para um determinado procedimento; a punção de um Port-a-Cath, por 
exemplo. 

    Equipamentos de Segurança para a Manipulação de Quimioterápicos - Os 
equipamentos de proteção são uma extensão de um serviço de qualidade. Diversos 
trabalhos já foram publicados, citando os tipos de aventais, luvas e capelas de fluxo 
laminar a serem utilizados. A Ocupational Safety and Health Administration OSHA, 
The National Study Commission on Cytotoxic Exposure) preparam manuais que 
abordam o manuseio seguro para os quimioterápicos.   O Manual de Enfermagem 
Oncológica da Fundação Oncocentro de São Paulo (FOSP) também trata deste item. 

Equipamento Protetor: 

Luvas – Capote Impermeável estéril, Toucas, Máscara PFF2, óculos de proteção e 
capela de fluxo Laminar Classificação biológica 2 
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SEGURANÇA DO PACIENTE 
 
    Todos os medicamentos, ao serem preparados, devem estar sob o mais alto grau 
possível de condições assépticas - em especial os quimioterápicos - pois eles irão 
atender pacientes que estão - em sua maioria - imunodeprimidos e mais susceptíveis 
a infecções (doenças oportunistas). Além disso, o enfermeiro deve conhecer a droga e 
a técnica de sua administração, afim de evitar iatrogenias (infecções hospitalares ou 
ambulatoriais, intoxicações e complicações por erro de dose ou troca acidental de 
medicações). 

   Todo o processo de dispensação de medicamentos é acompanhado pelo 
profissional Farmacêutico, garantindo a qualidade dos produtos dispensados, com os 
controles adequados. O farmacêutico, revisa todas as prescrições médicas, mantém 
um controle rigoroso do armazenamento e validade de todos os itens, acompanha, 
orienta e monitora a correta separação e manipulação dos medicamentos, 
supervisiona a dispensação de itens que necessitam de um controle especial 
(medicamentos termolábies, medicamentos psicotrópicos e entorpecentes, 
medicamentos injetáveis multidoses), confere e valida todo o processo antes da 
dispensação a enfermagem. 

O enfermeiro após a dispensação do setor de farmácia faz conferência do 
quimioterápico dispensado através do rótulo que deverá conter as seguintes 
informações: 

Nome do paciente;  

Tipo de quimioterapia; 

 Dose e tipo de diluente; 

 Volume total; 

 Tipos de cuidados necessários e estabilidade; 

 O profissional que manipulou e sua respectiva inscrição em conselho da classe; 

 Data e Hora da manipulação. 

   A conferência se dá através da prescrição médica em mãos, onde qualquer 
divergência logo se aciona o setor responsável para as correções pertinentes.  

   Após a liberação pelo Enfermeiro, o mesmo faz a conferência do quimioterápico com 
a etiqueta de identificação do paciente para realizar uma administração segura. 

    A identificação do paciente para a administração de drogas é feita com rigor nos 
Estados Unidos. No Memorial Sloan Kettering Cancer Center, em Nova York, EUA, a 
identificação do paciente é duplamente verificada por dois diferentes enfermeiros. O 
enfermeiro responsável pela administração solicita a presença de um segundo  
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enfermeiro, para dupla verificação dos dados, pedindo ao paciente para soletrar o 
nome, dizendo a idade e endereço. A partir dessas informações, confere-se as drogas 
e doses prescritas, via de administração e velocidade de infusão. 

   

SEGURANÇA DO MANIPULADOR DE CITOSTÁTICOS 

 

   Existem três vias de exposição básicas para o manipulador entrar em contato com o 
agente antineoplásico: 

 
Absorção pela pele, 

Inalação de aerossóis, 

Ingestão do medicamento. 

  

   Absorção pela pele - Durante a manipulação pode ocorrer contato com o 
medicamento e absorção pela pele - através de respingos na preparação ou na hora 
da eliminação de excreção (sangue, urina e fezes) contaminada. 

 Para evitar esse contato, o seguinte procedimento deve ser seguido: 

*lavar bem as mãos antes do preparo e após o preparo. 

 *usar capote impermeável descartável com mangas longas e punhos no ato da 
manipulação. 

Inalação de Aerossóis - A inalação pelo quiomioterápico pode ocorrer de maneira sutil, 
quando abrimos uma ampola no ato da preparação, quando descartamos o material já 
utilizado (seringas e agulhas), no descarte de excreção contaminada e na eliminação 
de ar de uma seringa, podemos provocar respingos e contaminar o ambiente.  

Para evitar esse contato, orienta-se: 

Preparar todo o medicamento sob a proteção da Capela de Fluxo Laminar Classe 
Biológica II tipo B. 

Utilizar gaze no momento de preparo, segurando-a em volta do medicamento, para 
que absorva o medicamento, em caso de respingo. 

A capela deve ser forrada na sua base com um papel de filtro absorvente, para evitar 
dispersão do medicamento em caso de derramamento e trocado sempre que houver 
derramamento. 
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Sempre use gazes para a manipulação de equipos contaminados e também na hora 
da troca de quimioterápicos. 

Ingestão de Citostático - Não se deve ingerir quaisquer espécies de alimento na área 
de quimioterapia, para evitar a contaminação por droga citostática.  

Lavar sempre as mãos antes e depois da manipulação ou administração de drogas 
quimioterápicas. 

Nunca utilizar a geladeira onde são estocados os quimioterápicos para armazenar 
alimento de qualquer espécie. 

Não se maquiar na área de manipulação e não passar batom. 

 

LIMPEZA DE SALA E DESCARTE DE RESÍDUO 

 

A sala de preparo deve contar com uma ou mais limpezas diárias e uma limpeza 
terminal semanalmente. O resíduo tóxico e o material utilizado no preparo e na 
administração dos medicamentos deve ser acondicionado em recipiente padronizado, 
fechado e de consistência rígida, que impeça perfuração ou vazamento - sendo todos 
identificados como lixo tóxico - e encaminhados diariamente para o armazenamento 
até serem recolhidos pelo serviço de coleta de resíduo hospitalar. 

   O pessoal da higienização deverá ser orientado quanto ao uso dos equipamentos de 
proteção individual (EPI), máscara, óculos e luvas, para o manuseio do resíduo tóxico, 
sendo que o funcionário encarregado da coleta deve ser alertado sobre o risco do 
contato com este material. 

   Os materiais pérfuro-cortantes contaminados - compostos por seringas, agulhas, 
ampolas e frascos - deverão ser embalados em sacos plásticos duplos e colocados 
em recipientes rígidos e padronizados e à prova de perfuração até o limite de 
capacidade de acondicionamento. Os demais materiais "lixo tóxico", são 
acondicionados em sacos plásticos padronizados (branco leitoso). 

   O armazenamento deve ser realizado em local específico para essa finalidade, 
tendo como parâmetro as normas pré estabelecidas pela Vigilância Sanitária. O local 
deve ser todo azulejado para facilitar a limpeza, possuindo uma torneira e um ralo. 

   Todo resíduo tem como destino final incineração a 1000ºC. Essa é a técnica 
utilizada para destruir compostos de natureza antineoplásica. 
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PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO UTILIZADOS   

 Administração de medicação IM (deltoide), 

 Administração de medicação IM (glúteo), 

 Administração de medicação VO, 

 Administração de medicação subcutânea, 

 Aferição de glicemia capilar, 

 Assistência a parada cardiorrespiratória, 

 Cateterismo vesical de alívio, 

 Administração de quimioterápico, 

 Heparinização de cateter totalmente implantado, 

 Intervenção após derramamento de citostáticos, 

 Manutenção de colostomia, 

 Oxigenoterapia, 

 Punção de cateter totalmente implantado, 

 Punção venosa com jelco, 

 Verificação antropométrica, 

 Aferição de pulso, 

 Aferição de respiração, 

 Aferição de pressão arterial,  

 Aferição de temperatura, 

 Identificação e rastreabilidade, 

 Manipulação de citostático, 

 Hormonioterapia, 

 Fracionamento e rotulagem, 

 Dispensação de quimioterápico, 

 Reação Adversa a medicamentos, 

 Derramamento de citostático, 

 Eliminação e descarte de quimioterapia, 

 Administração de medicação IM (deltoide) 
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APÊNDICE C 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

 

 

 

 



4.1 - Tipo 4.2 - Nº 4.3 - Data 5.1 - Forma 5.2 - Data 5.3 - Parcela 7.1 - Receita 7.2 - Valor Bruto 7.3 - Valor Líquido

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA BARRA MANSA 28.683.712/0001-71 DEP. C/C 28/11/2023 Transferência 28/11/2023  R$                    700.000,00 

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1440 07/12/2023 Transferência 13/12/2023 1/1 Incremento de custeio 37.979,25R$                       34.124,38R$                     

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1434 01/12/2023 Transferência 02/01/2024 1/1 Incremento de custeio 9.500,00R$                         8.535,75R$                       

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA BARRA MANSA 28.683.712/0001-71 - - 12/01/2024 Déb.Autom 12/01/2024 Crédito/Juros 3.635,53R$                         

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1435 01/12/2023 Transferência 09/01/2023 1/1 Incremento de custeio 33.122,88R$                       29.760,93R$                     

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1467 16/01/2023 Transferência 19/01/2024 1/1 Incremento de custeio 9.500,00R$                         8.535,75R$                       

 VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL 03.009.915/0001-56 Nota Fiscal 4095 08/01/2024 Transferência 30/01/2024 1/1 Incremento de custeio 7.675,43R$                         7.318,53R$                   
TOSTO CLINICA CIRURGICA LTDA 36.515.577/0001-83 Nota Fiscal 137 30/01/2024 Transferência 31/01/2024 1/1 Incremento de custeio 5.179,65R$                     5.179,65R$                   

 ELIAS LAGO MATTOS E ROSA SERV. 11.675.843/0001-04 Nota Fiscal 1855 31/01/2024 Transferência 01/02/2024 1/1 Incremento de custeio 6.232,02R$                         6.232,02R$                       

 ATENDIMENTO EMERGENCIAL POLICL 05.083.524/0001-07 Nota Fiscal 5439 31/01/2024 Transferência 01/02/2024 1/1 Incremento de custeio 11.085,36R$                       11.085,36R$                     

MED FERRAZ SERVIÇOS MEDICOS 24.627.684/0001-14 Nota Fiscal 1188 31/01/2024 Transferência 02/02/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                         2.500,00R$                       

MED FERRAZ SERVIÇOS MEDICOS 24.627.684/0001-14 Nota Fiscal 1186 31/01/2024 Transferência 02/02/2024 1/1 Incremento de custeio 5.000,00R$                         5.000,00R$                       

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1466 16/01/2024 Transferência 06/02/2024 1/1 Incremento de custeio 30.154,96R$                       27.094,23R$                     

ELIANE CARMARGO DE JESUS CLINIC 09.605.119/0001-62 Nota Fiscal 724 05/02/2024 Transferência 08/02/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                         2.500,00R$                       

GALENICA COM INTER LTDA 28.599.587/00001-16 Nota Fiscal 56291 09/01/2024 Boleto 08/02/2024 Incremento de custeio 2.100,00R$                         2.100,00R$                       

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA BARRA MANSA 28.683.712/0001-71 - - 12/02/2024 Déb.Autom 12/02/2024 Crédito/Juros 3.161,19R$                         

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1480 01/02/2024 Transferência 16/02/2024 1/1 Incremento de custeio 9.500,00R$                         8.535,75R$                       

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1481 01/02/2024 Transferência 16/02/2024 1/1 Incremento de custeio 20.947,48R$                       18.821,32R$                     

GALENICA COM INTER LTDA 28.599.587/00001-16 Nota Fiscal 56488 18/01/2024 Boleto 19/02/2024 1/1 Incremento de custeio 2.100,00R$                         2.100,00R$                       

GALENICA COM INTER LTDA 28.599.587/00001-16 Nota Fiscal 56559 22/01/2024 Boleto 21/02/2024 1/1 Incremento de custeio 2.100,00R$                         2.100,00R$                       

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1495 22/02/2024 Transferência 27/02/2024 1/1 Incremento de custeio 37.375,10R$                       33.581,53R$                     

TOSTO CLINICA CIRURGICA LTDA 36.515.577/0001-83 Nota Fiscal 143 26/02/2024 Transferência 27/02/2024 1/1 Incremento de custeio 7.226,44R$                         7.226,44R$                       

ATENDIMENTO EMERGENCIAL POLICL 05.083.524/0001-07 Nota Fiscal 5463 26/02/2024 Transferência 28/02/2024 1/1 Incremento de custeio 12.881,74R$                       11.574,24R$                     

ELIANE CARMARGO DE JESUS CLINIC 09.605.119/0001-62 Nota Fiscal 728 26/02/2024 Transferência 28/02/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                         2.500,00R$                       

ELIAS LAGO MATTOS E ROSA SERV. 11.675.843/0001-04 Nota Fiscal 1868 26/02/2024 Transferência 01/03/2024 1/1 Incremento de custeio 6.279,28R$                         6.068,30R$                       

MED FERRAZ SERVIÇOS MEDICOS 24.627.684/0001-14 Nota Fiscal 1223 29/02/2024 Transferência 05/03/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                         2.500,00R$                       

MED FERRAZ SERVIÇOS MEDICOS 24.627.684/0001-14 Nota Fiscal 1221 29/02/2024 Transferência 05/03/2024 1/1 Incremento de custeio 5.000,00R$                         5.000,00R$                       

PROMEDICAL EQUIPAMENTOS MEDICO 10.829.779/0001-06 Nota Fiscal 113576 07/02/2024 Boleto 07/03/2024 1/1 Incremento de custeio 540,00R$                            540,00R$                           

RADIOVIDA DIAGNOSTICOS 05.634.137/0001-11 Nota Fiscal 4733 03/01/2024 Transferência 07/03/2024 1/1 Incremento de custeio 32.766,35R$                       30.751,22R$                     

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDIC  10.586.940/0001-68 Nota Fiscal 136994 08/01/2024 Boleto 08/03/2024 1/3 Incremento de custeio 3.268,20R$                         1.089,40R$                       

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDIC 10.586.940/0001-68 Nota Fiscal 137035 08/01/2024 Boleto 08/03/2024 3/3 Incremento de custeio 1.194,66R$                       

W J RITSON COMERCIO DE PRODUTO 22.860.037/0001-22 Nota Fiscal 17411 07/02/2024 Boleto 08/03/2024 1/1 Incremento de custeio 650,00R$                            650,00R$                           

GALENICA COM INTER LTDA 28.599.587/00001-16 Nota Fiscal 57177 09/02/2024 Boleto 11/03/2024 1/1 Incremento de custeio 2.200,00R$                         2.200,00R$                       

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1504 01/03/2024 Transferência 12/03/2024 1/1 Incremento de custeio 26.559,80R$                       23.863,98R$                     

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA BARRA MANSA 28.683.712/0001-71 - - 12/03/2024 Déb.Autom 12/03/2024 Crédito/Juros 2.137,47R$                         

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1503 01/03/2024 Transferência 13/03/2024 1/1 Incremento de custeio 9.500,00R$                         8.535,75R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS 67.729.178/0006-53 Nota Fiscal 67892 01/02/2024 Boleto 14/03/2024 2/2 Incremento de custeio 2.000,00R$                       

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDIC 10.586.940/0001-68 Nota Fiscal 138689 01/02/2024 Boleto 18/03/2024 1/3 Incremento de custeio 9.915,20R$                         3.305,06R$                       

MED CENTER COMERCIAL LTDA 00.874.929/0001-40 Nota Fiscal 527883 19/02/2024 Boleto 20/03/2024 1/1 Incremento de custeio 17.197,31R$                       17.197,31R$                     

ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS ME 29.992.682/0001-48 Nota Fiscal 272389 19/02/2024 Boleto 20/03/2024 1/1 Incremento de custeio 2.400,00R$                         2.400,00R$                       

BIOSCARE COMERCIO M M H L EPP 04.821.115/0001-06 Nota Fiscal 48996 05/02/2024 Boleto 21/03/2024 2/2 Incremento de custeio 2.624,65R$                         1.312,32R$                       

DISTRIBUIDORA  JUST IN TIME LTDA 05.078.390/0001-36 Nota Fiscal 64705 06/02/2024 Boleto 22/03/2024 1/2 Incremento de custeio 3.360,00R$                         1.680,00R$                       

2 - Favorecido 3 - CNPJ
4 - Documento 5 - Pagamento

6 - Natureza da Despesa
 7 - Valor  

EMENDA PARLAMENTAR

EMENDA DE CUSTEIO Nº182023   - CONTRATO Nº096 /2023

1.1 - CNPJ 1.2 - CNES
28.683.712.0001/71 2280051



MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA 31.378.288/0001-66 Nota Fiscal 62988 23/02/2024 Boleto 22/03/2024 1/1 Incremento de custeio 3.918,84R$                         3.918,84R$                       

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICO 04.372.020/0001-44 Nota Fiscal 942657 22/02/2024 Boleto 25/03/224 1/1 Incremento de custeio 1.056,47R$                         1.056,47R$                       

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0001-04 Nota Fiscal 95391 23/01/2024 Boleto 25/03/2024 2/2 Incremento de custeio 2.357,00R$                       

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0001-04 Nota Fiscal 1768520 23/01/2024 Boleto 25/03/2024 2/2 Incremento de custeio 390,00R$                           

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1523 22/03/2024 Transferência 26/03/2024 1/1 Incremento de custeio 33.205,60R$                       29.835,23R$                     

HIPROMEDMORIAH COMERCIO IMPORT 32.311.246/0001/70 Nota Fiscal 9568 26/02/2024 Boleto 27/03/2024 1/1 Incremento de custeio  R$                         3.485,00  R$                       3.485,00 

GLOBAL HOSPITALAR IM E COM 12.047.164/0001-53 Nota Fiscal 198413 06/02/2024 Transferência 28/03/2024 1/1 Incremento de custeio 326,10R$                            326,10R$                           

 ELIAS LAGO MATTOS E ROSA SERV. 11.675.843/0001-04 Nota Fiscal 1892 27/03/2024 Transferência 01/04/2024 1/1 Incremento de custeio 8.645,83R$                         8.355,33R$                       

 ELIANE CAMARGO DE JESUS CLINIC 09.605.119/0001-62 Nota Fiscal 733 27/03/2024 Transferência 01/04/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                         2.500,00R$                       

 ATENDIMENTO EMERGENCIAL POLICL 05.083.524/0001-07 Nota Fiscal 5504 27/03/2024 Transferência 01/04/2024 1/1 Incremento de custeio 11.928,65R$                       10.717,88R$                     

 TOSTO CLINICA CIRURGICA LTDA 36.515.577/0001-83 Nota Fiscal 151 28/03/2024 Transferência 01/04/2024 1/1 Incremento de custeio 8.767,29R$                         8.767,29R$                       

MED FERRAZ SERVIÇOS MEDICOS LTDA 24.627.684/0001-14 Nota Fiscal 1261 01/04/2024 Transferência 02/04/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                          R$                       2.500,00 

MED FERRAZ SERVIÇOS MEDICOS LTDA 24.627.684/0001-14 Nota Fiscal 1260 01/04/2024 Transferência 02/04/2024 1/1 Incremento de custeio 5.000,00R$                          R$                       5.000,00 

ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 29.992.682/0001-48 Nota Fiscal 273957 04/03/2024 Boleto 03/04/2024 1/1 Incremento de custeio 2.400,00R$                         2.400,00R$                       

THA THI F MANIPULACAO LTDA ME 06.177.615/0001-74 Nota Fiscal 28278 01/02/2024 Boleto 03/04/2024 1/1 Incremento de custeio 2.024,00R$                         1.012,00R$                       

NOVA LINEA COM. DE PROD. FARM. LTDA  32.350.180/0001-28 Nota Fiscal 53611 04/03/2024 Boleto 03/04/2024 1/3 Incremento de custeio 13.577,90R$                       4.525,98R$                       

CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR. HO. SO. LTDA 61.418.042/0001-31 Nota Fiscal 1696465 04/03/2024 Boleto 03/04/2024 1/2 Incremento de custeio 3.603,64R$                         1.801,82R$                       

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.586.940/0001-68 Nota Fiscal 140438 04/03/2024 Boleto 03/04/2024 1/3 Incremento de custeio 9.247,60R$                         3.082,53R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 4574 22/02/2024 Boleto 03/04/2024 1/1 Incremento de custeio 565,01R$                            565,01R$                           

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 4925 01/03/2024 Boleto 03/04/2024 1/2 Incremento de custeio 5.120,00R$                         2.560,00R$                       

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS  08.231.734/0001-93 Nota Fiscal 164745 06/03/2024 Boleto 03/04/2024 1/1 Incremento de custeio 1.278,01R$                         1.278,01R$                       

URGENCIA HOSPITAL CRUZ DISTRIB 37.799.464/0001-10 Nota Fiscal 8867 08/03/2024 Boleto 04/04/2024 1/1 Incremento de custeio  R$                            800,00  R$                          800,00 

W J RITSON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 22.860.037/0001-22 Nota Fiscal 17664 05/03/2024 Boleto 04/04/2024 1/1 Incremento de custeio  R$                            302,00  R$                          302,00 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 4925 05/03/2024 Boleto 04/04/2024 2/2 Incremento de custeio  R$                       2.560,00 

BAYER S.A 18.459.628/0097-67 Nota Fiscal 217146 07/03/2024 Boleto 08/04/2024 1/3 Incremento de custeio 50.040,80R$                        R$                     16.713,63 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 4576 22/02/2024 Boleto 08/04/2024 2/2 Incremento de custeio 5.697,77R$                          R$                       2.848,88 

MULTIRAD COMERCIIO M H LTDA 87.001.756/0001.53 Nota Fiscal 42712 07/02/2024 Boleto 08/04/2024 1/3 Incremento de custeio 1.250,64R$                          R$                          416,88 

CM HOSPITALAT S.A 12.420.164/0001-57 Nota Fiscal 1347207 09/04/2024 Boleto 09/04/2024 1/1 Incremento de custeio  R$                            552,90  R$                          552,90 

FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA 58.635.830/0001-75 Nota Fiscal 376217 26/02/2024 Boleto 11/04/2024 2/2 Incremento de custeio 6.631,68R$                       

 RADIOVIDA DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 05.634.137/0001-11 Nota Fiscal 4803 16/02/2024 Transferência 11/04/2024 1/1 Incremento de custeio 20.880,00R$                       19.595,88R$                     

MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA 31.378.712/0001-71 Nota Fiscal 65608 15/03/2024 Boleto 12/04/2024 1/1 Incremento de custeio 2.744,92R$                         2.744,92R$                       

FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  58.635.830/0001-75 Nota Fiscal 378026 13/03/2024 Boleto 12/04/2024 1/2 Incremento de custeio 13.386,60R$                       6.693,30R$                       

 FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 58.635.830/0001-75 Nota Fiscal 375564 19/02/2024 Transferência 12/04/2024 1/1 Incremento de custeio 13.106,88R$                       13.106,88R$                     

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA BARRA MANSA 28.683.712/0001-71 - - 12/04/2024 Déb.Autom 12/04/2024 Crédito/Juros 1.321,52R$                         

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1528 03/04/2024 Transferência 19/04/2024 1/1 Incremento de custeio 21.075,48R$                        R$                     18.936,33 

DIAGNOSTICO FALCAO LTDA ME 11.327.440/0001-74 Nota Fiscal 1529 03/04/2024 Transferência 19/04/2024 1/1 Incremento de custeio 9.500,00R$                          R$                       8.535,75 

FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA 58.635.830/0001-75 Nota Fiscal 378026 13/03/2024 Boleto 29/04/2024 2/2 Incremento de custeio  R$                       6.693,30 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0016-90 Nota Fiscal 99415 16/03/2024 Boleto 30/04/2024 2/3 Incremento de custeio  R$                       3.372,97 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0016-90 Nota Fiscal 98350 01/03/2024 Boleto 30/04/2024 1/2 Incremento de custeio 12.771,60R$                        R$                       6.385,80 

CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR. HO. SO. LTDA 61.418.042/0001-31 Nota Fiscal 1707069 01/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/1 Incremento de custeio 675,00R$                            675,00R$                           

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.586.940/0001-68 Nota Fiscal 142502 01/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/3 Incremento de custeio 3.268,20R$                         1.089,40R$                       

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.586.940/0001-68 Nota Fiscal 142503 01/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/3 Incremento de custeio 6.050,00R$                         2.016,66R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0002-20 Nota Fiscal 784316 02/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/1 Incremento de custeio 3.000,00R$                         3.000,00R$                       

URGENCIA HOSPITAL CRUZ DISTRIB. MEDIC. E MAT CIRURGICO - LTDA 37.799.464/0001-10 Nota Fiscal 9368 02/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/1 Incremento de custeio 2.685,90R$                         2.685,90R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0004-91 Nota Fiscal 1850254 04/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/5 Incremento de custeio 23.305,85R$                       4.661,17R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6585 04/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/5 Incremento de custeio 10.204,00R$                       2.040,80R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6384 03/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/5 Incremento de custeio 10.511,80R$                       2.627,95R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0004-91 Nota Fiscal 1848962 03/04/2024 Boleto 02/05/2024 1/1 Incremento de custeio 1.740,70R$                         1.740,70R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6117 27/03/2024 Boleto 02/05/2024 1/3 Incremento de custeio 4.319,41R$                         1.439,66R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0004-91 Nota Fiscal 1844114 21/03/2024 Boleto 02/05/2024 3/5 Incremento de custeio 4.136,00R$                       



COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5860 21/03/2024 Boleto 02/05/2024 3/3 Incremento de custeio 962,27R$                           

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0002-20 Nota Fiscal 783791 28/03/2024 Boleto 02/05/2024 1/3 Incremento de custeio 5.425,00R$                         1.808,15R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6129 28/03/2024 Boleto 02/05/2024 2/5 Incremento de custeio 3.689,16R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6590 04/04/2024 Boleto 02/05/2024 2/6 Incremento de custeio 10.344,62R$                     

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6101 27/03/2024 Boleto 03/05/2024 1/1 Incremento de custeio 1.554,00R$                         1.554,00R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5075 06/03/2024 Boleto 03/05/2024 4/4 Incremento de custeio 2.672,87R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5982 26/03/2024 Boleto 03/05/2024 2/3 Incremento de custeio 2.419,76R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6117 27/03/2024 Boleto 03/05/2024 2/3 Incremento de custeio 1.439,66R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6129 28/03/2024 Boleto 03/05/2024 3/5 Incremento de custeio 3.689,16R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5860 21/03/2024 Boleto 03/05/2024 1/3 Incremento de custeio 2.886,21R$                         961,97R$                           

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5496 14/03/2024 Boleto 03/05/2024 1/3 Incremento de custeio 6.701,10R$                         2.233,48R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6159 28/03/2024 Boleto 03/05/2024 1/1 Incremento de custeio 1.669,04R$                         1.669,04R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5046 05/03/2024 Boleto 03/05/2024 1/4 Incremento de custeio 38.349,96R$                       9.587,49R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 5632 18/03/2024 Boleto 03/05/2024 3/3 Incremento de custeio 4.527,05R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6327 02/04/2024 Boleto 03/05/2024 1/3 Incremento de custeio 3.624,80R$                         1.208,15R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0005-72 Nota Fiscal 148344 28/03/2024 Boleto 03/05/2024 1/1 Incremento de custeio 469,67R$                            469,67R$                           

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0002-20 Nota Fiscal 781475 28/03/2024 Boleto 03/05/2024 3/3 Incremento de custeio 2.321,04R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0007-34 Nota Fiscal 6590 04/04/2024 Boleto 03/05/2024 3/6 Incremento de custeio 10.344,62R$                     

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0002-20 Nota Fiscal 783791 28/03/2024 Boleto 03/05/2024 2/3 Incremento de custeio 1.808,15R$                       

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENS LTDA 67.729.178/0004-91 Nota Fiscal 1844114 21/03/2024 Boleto 03/05/2024 4/5 Incremento de custeio 4.136,00R$                       

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0016-90 Nota Fiscal 100599 03/04/2024 Boleto 03/05/2024 1/3 Incremento de custeio 29.798,40R$                       9.932,70R$                       

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0001-04 Nota Fiscal 1781630 03/04/2024 Boleto 03/05/2024 1/3 Incremento de custeio 5.520,00R$                         1.839,98R$                       

CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR. HO. SO. LTDA 61.418.042/0001-31 Nota Fiscal 1707916 03/04/2024 Boleto 03/05/2024 1/1 Incremento de custeio 2.827,75R$                         2.827,75R$                       

 RADIOVIDA DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 05.634.137/0001-11 Nota Fiscal 4836 05/03/2024 Transferência 08/05/2024 1/1 Incremento de custeio 2.520,00R$                         2.365,02R$                       

 ELIAS LAGO MATTOS E ROSA SERV. MED. ODONTOLOGICOS LTDA 11.675.843/0001-04 Nota Fiscal 1906 29/04/2024 Transferência 08/05/2024 1/1 Incremento de custeio 9.685,22R$                         9.355,92R$                       

 ELIANE CAMARGO DE JESUS CLINICA MEDICA 09.605.119/0001-62 Nota Fiscal 736 29/04/2024 Transferência 08/05/2024 1/1 Incremento de custeio 2.500,00R$                         2.500,00R$                       

TOSTO CLINICA CIRURGICA LTDA 36.515.577/0001-83 Nota Fiscal 156 29/04/2024 Transferência 08/05/2024 1/1 Incremento de custeio 12.633,48R$                       12.633,48R$                     

ATENDIMENTO EMERGENCIAL POLICLINICA LTDA 05.083.524/0001-07 Nota Fiscal 5549 29/04/2024 Transferência 08/05/2024 1/1 Incremento de custeio 12.827,38R$                       11.525,40R$                     

PROMEDICAL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  10.829.779/0001-06 Nota Fiscal 116341 18/04/2024 Boleto 08/05/2024 1/1 Incremento de custeio 529,80R$                            529,80R$                           

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0016-09 Nota Fiscal 98970 11/03/2024 Boleto 09/05/2024 3/3 Incremento de custeio  R$                       3.722,08 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA BARRA MANSA 28.683.712/0001-71 - - Déb.Autom Contrapartida 955,44R$                            

711.211,15R$                  858.463,30R$                  711.211,15R$                8 - Total

Assinatura9 – Gerente de Contabilidade e Finanças

Flávio Inácio Oliveira



 


